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LEI \'.-{.75t./2009

EMENTA: DISPÓE SOBNE A VEDAÇÂO AOS

EsrABDLncrMfNTos coMERCrArs l rxrcÊxcu
DE \TÀroR MiNIMo PARA coMPRÁs coM o
cARTÃo DE cRÉDIIo E DÁ orrrRAs

PRovDÊNfiAs..

Presidente da Câmara Municipal de Campina Grande Jàço saber

Crblnctc dâ Prcsidancia dâ Ci

Município, Promulgo a segdnÍe

LEI:

"".lecxnenros 
comerciâis â e\igência de lalor nrinimo pâra compras

conr o câÍio de credjro ro nosso Ntrnioípio.

que a Câmaru opruvoa e e , ,ros teÍmos do Ártigo 59, da Lei Oryânica do

Â-!'t.2'- O descr.lprEenlo do dilpo\lo no aíigo ântsrior suj.ilâÍ] o infrnlor.

progresí\âmenrc âs segxxÍes pen idades obsen adâs pelo PROCON lÍnnicrpâl:

i ,d\caôÍ.iâl

ll - pâgâ1nento de muhâ no \ .r1oÍ de 0l (dors) sâlános nnni os. âplicerdô-sc o {lobr o

nos casos dc Ícincidô cia:

III - suspensâo dis iú\idadcs do csllbciccimcnÍo corncrciri. corü i cassaçÍio do

Alvará dc FuncionâIlrcrtro.

Art. l'- Esu Lei entrnrá el1l lrgor n.r dâú de suâ publicrçâo

Art..l.'- Re\ogrlr-se âs disposrções err contláoo

:In 16 dc fô ereiro de 2009

Presidente

de Ccrryin Grrnde -Crsâ de Féliri Alr,-]I .


